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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

ANO XIII                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 02 DE JANEIRO DE 2019                       Nº 001

EXECUTIVO/GABINETE

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 03/2018, de 02 de janeiro de 2019.

Designa Assessora Especial.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 

RESOLVE:
Art.1º. Designar a servidora Luciana de Sousa Emereciano para exercer a 

função de Assessora Especial de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 01/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 

Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 

sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 

Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão do 

Gabinete Civil, cujos nomes, cargos e simbologia constam na relação abaixo:

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 

de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 02/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 

Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº69/2015 c/c Lei 

Complementar Municipal n° 1210/2010, que dispõe sobre a reestruturação 

organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 

Secretaria Municipal de Administração, cujos nomes, cargos e simbologia constam na 

relação abaixo:

 

D e n o m i n a çã o  d o  C a r g o S i m b N o m e  

S e c re tá r i o C h e f e C C 1 M a g n u s  K e b yo  S o u za  B a t i s ta  

S e c re tá r i o
 

A d j u n to
 

C C 2
 

I v a n a l d o  F a g n e r  M a c i e l  d o  N a s c i m e n t o  
 

C h e f e  d e  G a b i n e te
 

C C 3
 

E l i s so n  d a  S i l va  T e i xe i r a  
 

O u v id o r i a  M u n i c i p a l
 

C C 2
 

C l ê n i a
 

d e  G o i s  o l i ve i r a  D a n ta s
 

A s se sso r  Ju r íd i co  I I
 

C C 4
 

D a lya n a  O lym p i a  S a m p a i o  A l ve s  Z u l i a n i
 

A s se sso r  E s p e c ia l
 

C C 5
 

E r i so n  R i t l e i  V a sco n ce l o s  B e ze r r a
 

A s se sso r  E s p e c ia l

 

C C 5

 

K l e b so n  M e n d e s  d a  C u n h a

 

A s se sso r  E sp e c ia l

 

C C 5

 

L e a n d ro  d a  S i l va  N a s c im e n to

 

C o o r d e n a do r

 

d e 
E xp e d i e n te  e  P r o to co l o

 
C C 5

 

B e l ch o l i n a  L e i t e  d a s  D o r e s  A c i o l e

 

S u b co o r d e n a do r  d e  
M o b i l i za çã o  S o c i a l  

 
C C 6

 

Jo ã o  G o n za g a  d e  O l i v e i ra  Jú n i o r

 

A ss e sso r  T é cn i co

 

C C 4

 

E l i a n a  P a i va  d e  L i m a

 

 

 

D e n o m i n a çã o  d o  C a r g o S i m b N o m e  

S e c re tá r i o  M u n i c i p a l C C 1 Miguel Rodrigues Teixeira  

S e c re tá r i o  A d ju n t o C C 2 Ana Cristina da Silva Costa  

C h e f e  d e  G a b i n e te C C 3 Sâmara Paula Caldas  Linhares 
Fernandes  

S u b s e c re tá r i o  d e  
T r a n sp o r t e s  e  P a t r i m ô n i o 

C C 3 Wilson Rodrigo Bezerra Ribeiro  

C o o r d e n a do r  G e ra l  d e  
M a te r i a l  e  P a t r im ô n i o 

C C 4 José Gildamir Gomes  

A s se sso r  T é cn i co C C 4 José Evânio Gomes  

A s se sso r  Ju r íd i co  I I C C 4 Wagner Freitas de Azevedo  França  

A s se sso r  E sp e c ia l C C 5 Ângelo Eugenio da Costa Barbosa  

A s se sso r  E s p e c ia l C C 5 Valdemir Jorge Pimenta Pachêco  

A s se sso r  E s p e c ia l C C 5 Marta Lígia Carneiro de Brito  

A ss e sso r  E sp e c ia l C C 5 Elsou Jardel Garcia da Silva  

A ss i s t e n te   C C 6 Maxwell de Azevedo Macena  

C o o r d e n a do r  G e ra l  d e  
A d m i n i s t ra çã o 

C C 4 Lidiane Barbosa de Assunção  

C o o r d e n a do r  G e ra l  d e  
T r a n sp o r t e 

C C 4 Ozair da Silva  

S u b co o r d e n a do r  d e  
A r q u i v o 

C C 6 A l a n a  O l i ve i ra  B a r re to  

S u b c o o rd e n a do r  d e  
P r o t o co lo 

C C 6 Josilma Roque Carneiro  

S u b c o o rd e n a do r  d e  
P a t r im ô n i o  I m o b i l i á r i o 

C C 6 Maria de Fátima de Medeiros Gonçalves  

S u b c o o rd e n a do r  d e  
P a t r im ô n i o  M o b i l i á r i o 

C C 6 Everton Gleyter Almeida de Melo  

M é d i co  P e r i t o  Deodoro Gurgel Filho  

M é d i co  P e r i t o  Maria Goretti de Morais  
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 07/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 81/2018, que dispõe 
sobre a criação, estrutura e atribuições da Secretaria Municipal de Licitações, 
Contratos, Compras e Convênios do Município de São Gonçalo do Amarante, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, Compras e Convênios, cujos nomes, 
cargos e simbologia constam na relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 08/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal do Idoso e das Pessoas com Deficiência, cujos nomes, cargos e 
simbologia constam na relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 04/2019, de 02 de janeiro de 2019.

Designa Coordenadora Geral de Recursos Humanos.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN,

R E S O L V E:
Art. 1º. Designar Elisângela Gomes Máximo para exercer a função de 

Coordenadora Geral de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração 
e dos Recursos Humanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 05/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Saúde, cujos nomes, cargos e simbologia constam na relação 
abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 06/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 53/2009, que institui o 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de São Gonçalo do Amarante/RN e 
da Lei Municipal nº. 1.381/2013, que reorganiza a administração do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão do 
Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante - IPREV, cujos nomes 
e cargos constam na relação abaixo:

S e c re tá r i o  M u n i c i p a l   C C 1  J a lm i r  S i m õ e s  d a  C o s ta  

S e c re tá r i o  A d ju n t o C C 2  A l d e íd e  d a  S i l v a  M a ia  

S u b s e c re tá r i o  d e  G e s tã o   C C 3  Ja i l so n  M o r a i s  d a  S i l va  

 

P r e s i d e n te É l i a  M a r i a  d e  B a r ro s  A p r í g i o   

D i re to r  F in a n ce i r o   V in í c i o  F e r r e i ra  d a  C o s ta  N e to  

D i re to ra  P re v i d e n c iá r i a E l a i n e  C r i s t i n a  S o u za  d e  A r a ú j o   

A s se sso r  P re v id e n c i á r i o   E l i a n e  M a r jo r i e  G o m e s  G u e d e s  

A s se sso r  T é cn i co M a r i a  O l í v i a  d e  A ra ú j o   

A s se sso r  T é cn i co M a r l i  M i r a n d a  C o r r e i a  

A s se sso r  C o n tá b i l   H a ro ld o  H e l i n s k i  H o l a n d a   

A s s i s t e n te  

A d m i n i s t ra t i vo 

I z o l d a  C a va l ca n te  d a  S i l va   

A s s i s t e n te  

A d m i n i s t ra t i vo 

I s a b e l  C r i s t i n a  M o ra i s  d e  S o u z a  

A ss e sso r  Ju r íd i co   E d u a rd o  X a v ie r  d a  S i l va   

A ss e sso r  A d m i n i s t r a t i vo W a l l a ce  M a c h a d o  d o  N a sc im e n to    

 

 

S e c re tá r i o  M u n i c i p a l C C 1 G e n i l s o n  M e d e i r o s  M a ia   

S e c re tá r i o  A d ju n t o   C C 2 L u ca s  D i a s  d e  Q u e i r o z   

S u b se c r e ta r i a  d e  L i c i t a çõ e s ,  
C o m p r a s ,  C o n vê n io s  e  

C o n t ra to s
 

C C 3
 

R a im u n d o  N o na t o  D a n ta s  d e  M e d e i ro s
 

C o o r d e n a do r i a  G e ra l  d e  
L i c i t a çõ e s

 

C C 4
 

A n a  C e c í l i a  S i l va  d e  C a r va l h o
 

C o o r d e n a do r i a  G e ra l  d e  
L i c i t a çã o  d e  O b r a s  e  

S e rv i ço s  d e  E n g e n h a r i a

 

C C 4

 
Jo ã o  M a r i a  P e r e i r a  d e  O l i v e i ra  S o a r e s

 

C o o r d e n a do r i a  G e ra l  d e  
G e s tã o  d e  C o n t ra to s

 

C C 4

 

C a r l a  V i rg í n i a  G o m e s  P ra ça  d e  A ra ú j o

 
C o o r d e n a do r i a  d e  P e s q u i sa  

M e rca d o ló g i ca

 

C C 5

 

D a v i d  D a n ta s  d e  L im a

 C o o r d e n a do r i a  G e ra l  d e  
C o m p r a s  G o ve r n a m e n ta i s

 

C C 4

 

I o n e  M e d e i ro s  d e  S o u za

 C h e f i a  d o  A l m o xa r i f a d o  
C e n t ra l

 

C C 5

 

Jo sé  A n tô n i o  F re i re  d e  O l i ve i ra

 C o o r d e n a do r i a  d e  I n f o rm a çã o  
e  S i s t e m a s

 

C C 5

 

F lá v ia  Ja n in e  V ie i ra  F e r n a n d e s

 C o o r d e n a do r i a  G e ra l  d e  
C o n vê n i o s  e  P a r ce r i a s  e  

P r e s t a çã o  d e  C o n ta s

 

C C 4

 

Ju l i a n a  C r i s t i n a  B a rb o sa  d e  M i r a n d a

 A s se sso r  Ju r íd i co   

 

C C 4

 

L a r i s sa  A r a ú jo  P o r t e la

 

 

S e c re tá r i o  M u n i c i p a l

 

C C 1

 

E m í l i a  C a r o l i n e  M a ia  d e  M e d e i r o s

 S e c re tá r i o  A d ju n t o  

 

C C 2

 

E t ie n e  P in h e i r o  d a  S i l va  

 
C o o r d e n a do r  d e  A p o i o  a o  

I d o s o  

 

C C 5

 

L e i d i a n a  P o n te s  d e  L i m a

 
C o o r d e n a do r  d e  A p o i o  à 

P e sso a  co m  D e f i c i ê n c ia

 

C C 5

 

W a l t e r  A m a d e u  G ra n d i

 A ss e sso r  d a  P e s so a  co m  

D e f i c i ê n c i a  

 

C C 6

 

P r i s c i l a  L im a  d a  C o s t a  
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos em exercício na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, cujos nomes, cargos e 
simbologia constam na relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13/2018, de 02 de janeiro de 2019.

Designa Assessor Jurídico II

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar Municipal n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, 

RESOLVE:
Art.1º. Designar o servidor Rodrigo Jasiello Fernandes de Oliveira Corrêa 

para exercer a função de Assessor Jurídico II do Gabinete Civil em exercício na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015 c/c Leis 
Complementares nº81 e 82/2018, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Finanças, cujos nomes, cargos e simbologia constam na 
relação abaixo:

PORTARIA Nº 09/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Municipal nº. 1181/2009, que instituiu a Fundação 
Cultural Dona Militana no Município de São Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão do 
Fundação Cultural Dona Militana, cujos nomes, cargos e simbologia constam na 
relação abaixo:

    
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na 
Fundação Cultural Dona Militana, cujos nomes, cargos e simbologia constam na 
relação abaixo:

    

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, cujos nomes, cargos e 
simbologia constam na relação abaixo:

D i re to r  P r e s i d e n te C C 1 F lá v io  H e n r i q u e  d e  O l i ve i ra  

 

A ss e sso r  E sp e c ia l   C C 5 P a u l o  R a n i e l  C a rd o so  d a  S i l va  

A ss e sso r  E sp e c ia l C C 5 Jo s i l e n e  d a  C o s ta  A l ve s  

A ss i s t e n te  T é c n i co  

O p e r a c i o n a l 

C C 7 T a rc í s i o  d a  S i l va  D u a r t e  

A ss i s t e n te  T é c n i co  

O p e r a c i o n a l 

C C 7 F ra n c i sca  P a i xã o  T o r re s  

A ss e sso r  E sp e c ia l C C 5 A n d r é  M a r t i n s  d e  M e l o  

A ss e sso r  E sp e c ia l C C 5 Je a n e  F e r re i r a  d a  S i l va  

A ss e sso r  E sp e c ia l C C 5 E r i ca  M i l e n a  M i r a n d a  d e  L i m a  

A ss i s t e n te C C 6 A n a  C r i s t i n a  O l i ve i r a  d a  S i l va  

A ss i s t e n te C C 6 E l e o n io  G o m e s    

S e c re tá r i o  M u n i c i p a l C C 1 Paulo de Tarso Dantas Lima  

S e c r e tá r i o  A d j u n to   C C 2 Maria Dalvanete de Araújo Barbosa Souza  

C h e f e  d e  G a b i n e te   C C 3 Rita de Cássia Pinheiro Silva  

S u b se c re tá r i o  d e  M e i o  
A m b i e n te   

C C 3 João José Pinheiro Veiga Filho  

A ss e sso r  T é cn i co   C C 4 Francisca Nascimento da Cunha  

A ss e sso r  T é cn i co   C C 4 Silvio Petronilo de Medeiros Galvão

 

Coordenadoria de Ações de 
Meio Ambiente 

C C 5 Ravardyere Felipe Ferreira Santiago  

C o o r d e n a do r  d e  
E d u ca çã o  A m b i e n ta l 

C C 5 Katarina Altina Dantas de Azevedo  

C o o r d e n a do r  d e  
P l a n e j a m e n to  

U r b a n í s t i co 

C C 5 Danielly da Silva Nepomucena de Andrade  

C o o r d e n a do r  d e  
F i s ca l i za çã o  A m b ie n t a l 

C C 5 Pedro Henrique Godeiro de Lima  

C o o r d e n a do r  d e  
L i ce n c ia m e n to  e  

P l a n e ja m e n to  U r b a n o 

C C 5 Lucas Matheus Silva Rosemiro  

A s se sso r  E sp e c ia l C C 5  W a l i so n  O l i ve i r a  R o d r i g u e s  

A s s i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 7  G i l b e r to  D a n ta s  d e  S o u za  

 

S e c re tá r i o  M u n i c i p a l C C 1 L u ís  H e n r i q u e  N ó b re g a  d e  F a r i a  G o m e s  

S e c re tá r i o  A d ju n t o   C C 2 Jo sé  B a t i s ta  R a n g e l  
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PORTARIA Nº 17/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, cujos nomes, cargos e simbologia 
constam na relação abaixo:

PORTARIA Nº 15/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015 c/c Leis 
Complementares nº81 e 82/2018, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora ERIKA DA FONSECA E SILVA DIAS para 
exercer a função de Coordenadora Geral de Contabilidade na Secretaria Municipal de 
Finanças do Município de São Gonçalo do Amarante/RN. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, cujos nomes, cargos e simbologia 
constam na relação abaixo:

C h e f e  d e  G a b i n e te   C C 3 R a sh i d  d e  G ó i s  P i re s   

S u b s e c r e tá r i a  d e  C o n t ro le  
d e  G a s t o s  e  E f i c i ê n c ia 

C C 3 A n a c i  P e r e i r a  A r r u d a  d o s  S a n to s

T e so u r e i ro  G e ra l C C 4 H e u za  L ig i a  d a  C r u z  S o u z a  

A s se sso r  T é cn i co C C 4 G e rso n  K l e y  d e  B r i t o  L im a   

C o o r d e n a do r  d e  C o n t ro l e  d e  
P r e s t a çã o  d e  C o n ta s 

C C 5 Je a n  T e o d ó s i o  

C o o r d e n a do r i a  d e  
O r ça m e n t o 

C C 5 S i d n a  D a n t a s  F e r re i ra  d e  A ze v ê d o 

C o o r d e n a do r  d e  C o n c i l i a ç ã o  
B a n c á r i a 

C C 5 Je fe r so n  M e d e i r o s  d e  L i m a   

C o o r d e n a do r i a  d e  S e r v i ço s  
d e  C o n ta b i l i d a d e 

C C 5 R e g i a n e  d a  C o s t a  D a n ta s  

C o o r d e n a do r  d e  A r q u i vo C C 5 S a n d ra  M a r i a  d a  S i l va  C â m a r a  

S e c re tá r i o  M u n i c i p a l C C 1 M i ca e l  M o re i ra  d a  S i l va  

S e c re t á r i o  A d j u n to   C C 2 Jo a q u i m  T i a g o  P e r e i ra  M a ra n h ã o   

C h e f e  d e  G a b i n e te   C C 3 Ja n e  C l e i d e  d e  O l i ve i r a   

A ss e sso r  T é cn i co C C 4 C a r l o s  A l b e r t o  R i b e i r o  d e  O l i v e i r a  

C o o r d e n a do r  G e ra l  d e  

Ju ve n tu d e 

C C 4 B r e n o  A l ve s  d a  S i l va  

C o o r d e n a do r  d e  E ve n to s  

E sp o r t i vo s 

C C 5 R a ya n e  R o ch a  d a  S i l v a  

C o o r d e n a do r  d e  A çõ e s  d e  

E sp o r te  e  L a ze r 

C C 5 Jo sé  L e o n i l so n  d o  N a s c im e n t o   

S u b co o r d e n a do r i a  d e  

E sp o r te s  p a ra  a  R e g iã o  

N o r t e 

C C 6 A r th u r  D i sn a rd  M a n g a b e i ra  B e n te s  

S u b co o r d e n a do r i a  d e  

E s p o r te s  p a ra  a  R e g iã o  

S u l 

C C 6 S e b a s t i ã o  L u g e n i l so n  F e r re i r a  G o m e s  

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  

E s p o r t i v o 

C C 8 C r i s t i a n e  P a u l i n o  N a sc im e n to   

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  

E sp o r t i vo 

C C 8 A n tô n i o  P i n h e i ro  G o n ça l o   

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  

E s p o r t i v o 

C C 8 G r a l c i o  B r u n o  d a  S i l va   

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  

E sp o r t i vo 

C C 8 Ja i l so n  B a rb o sa  d a  S i l va   

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  

E s p o r t i v o 

C C 8 M a rce lo  C a m p e l o  d e  B a r ro s  

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  

E sp o r t i vo 

C C 8 Je f f e r so n  d a  S i l va  M o n te i ro  

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  

E sp o r t i vo 

C C 8 Jo ã o  M a r i a  d a  S i l va   

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  

E sp o r t i vo 

C C 8 Jo ã o  M a r i a  d e  A g u i a r  

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  

E sp o r t i vo 

C C 8 Jo rg e  d a  C r u z  d o  N a s c im e n to  

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  

E s p o r t i v o 

C C 8 Jo se n i l d o  C o s ta  d a  F o n se ca  

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  

E s p o r t i v o 

C C 8 Jo s i va n  N u n e s L e m o s  

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  

E s p o r t i v o 

C C 8 K l e i t o n  M á r c io  d o  N a s c i m e n to  P e r e i ra  

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  

E s p o r t i v o 

C C 8 L e o n a rd o  B a rb o sa  d a  S i l va  

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  

E s p o r t i v o 

C C 8 M i ca r l a  P e re i r a  d o s  S a n to s   

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  

E sp o r t i vo 

C C 8 Jo sé  N e t o  T o rq u i n o  D i a s   

D i re to r  d e  E q u ip a m e n to  

E sp o r t i vo 

C C 8 R i va n a l d o  D io g e n e s  A l ve s  

C o o r d e n a do r  G e ra l  d e  

M a n u te n çã o  d a  

In f r a e s t r u t u ra  p a r a  

E sp a ç o s  P ú b l i co s  d e  

E sp o r te  e  L a ze r 

C C 4 R a im u n d o  P e re i r a  F r e i t a s  

C o o r d e n a do r  G e ra l  d e  

A d m i n i s t ra çã o 

C C 4 Jo sé  A m a ra l  d e  O l i ve i r a  F i l h o   

 

A s se sso r  E sp e c ia l C C 5 A l d o  C a va l c a n te  d a  S i l va  F i l h o  

A s se sso r  E s p e c ia l C C 5 A n a  T é r c ia  R o d r i g u e s  d e  L i m a   

A s se sso r  E s p e c ia l C C 5 C l á u d i o  H e n r i q u e  d a  S i l va  

A s se sso r  E s p e c ia l C C 5 G e s ia n e  T e n ó r i o  d a  S i l va   

A s se sso r  E s p e c ia l C C 5 Je a n  C a r l o s  L im a  R a m o s  

A s se sso r  E s p e c ia l C C 5 R i l ke  A n d e r so n  N a s c im e n to  d e  L im a  

A s s i s t e n te T é cn i co  

O p e r a c i o n a l   

C C 7 A n a  C l á u d i a  F e l i p e  d a  S i l va  S a n to s  
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PORTARIA Nº 20/2019, de 02 de janeiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Municipal nº. 1.479/2015, que fixa a estrutura 
administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor OTAMIR PEREIRA DO NASCIMENTO para 
exercer a função de Chefe de Gabinete no Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

 
PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 21/2019, de 02 de janeiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Municipal nº. 1.479/2015, que fixa a estrutura 
administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor EDJAYL DE QUEIROZ OTAVIANO para 
exercer a função de Assessor Técnico Especial

 no Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

 
PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão do 
Gabinete Civil, em exercício em outras Secretarias, cujos nomes, cargos e simbologia 
constam na relação abaixo:

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor JOÃO EMILIANO BARBOSA para exercer a 
função de Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos em exercício Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 19/2019, de 02 de janeiro de 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Municipal nº. 1.479/2015, que fixa a estrutura 
administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, cujos nomes e cargos constam na 
relação abaixo:

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

A s s i s t e n te  T é c n i co  

O p e r a c i o n a l 

C C 7 S é rg io  L u i z  d a  M a s ce n a  

A s s i s t e n te  T é c n i co  

O p e r a c i o n a l 

C C 7 E w e r to n  O l i ve i ra  d a  S i l va   

A ss i s t e n te  T é c n i co  

O p e r a c i o n a l 

C C 7 I va n a l d o  J u s t i n o  d a  S i l va  

A s s i s t e n te  T é c n i co  

O p e r a c i o n a l 

C C 7 Jo sé  N i l so n  S a n to s  C a b ra l  

A ss i s t e n te C C 6 C í ce r o  M a rco n i  R i b e i ro  d e  O l i v e i ra  

A s s i s t e n te C C 6 F ra n c i sco  C le m i l so n  S iq u e i ra  

A s s i s t e n te C C 6 Jo sé  O l i ve i r a  d e  L im a  

A s s i s t e n te C C 6 R o d r i g o  D a n ta s  d e  L i m a  

A ss i s t e n te C C 6 O sca r  L e o n a rd o  d a  S i l va  N e to  

 

 

D i re to r a  P re s i d e n t e T a l i t a  K a r o l i n a  S i l v a  D a n t a s  

D i re to r  T é c n i co   C l á u d i o  Jo s é  T in o co  F a r a ch e   

A ss e sso r  T é cn i co  

E sp e c ia l 

A n a  R a ch e l  P i n h e i ro  F o n se ca  

A ss e sso r  T é cn i co  

E sp e c ia l 

M a r i a  A p a r e c i d a  F a r i a s  d o s  S a n to s  

A ss e sso r  Ju r íd i co
 

Ja i l sa  I n g r i d  S o u za  d e  P a i va
 

A ss e sso r  A d m i n i s t r a t i vo  e  

F in a n ce i ro
 

L u c i a n a  R a m o s  F e i t o sa  d a
 

O l i v e i r a
 

P r e s i d e n te  d a  C o m i s sã o  

d e  L i c i t a ç ã o  P e rm a n e n t e
 

E d i l so n  M e d e i ro s  C e sa r  d e  P a i va  Jú n i o r
 

C o n t ro la d o r  I n te rn o
 

Ja c kc i l e n e  M a r c ia n o  d a  S i l va  
 

A s se sso r  E sp e c ia l
 

K a r i n a  G a b r i e l  B a r b o sa
 

A ss e sso r  E sp e c i a l
 

A n ie l l e  G o m e s  B e ze r r a
 

A s se sso r

 
T é cn i co

 E s p e c ia l

 

F ra n c i sco  L u ze n i l d o  d e  S o u za

 

A s se sso r  E sp e c ia l

 

R a m o n  A l m e id a  B e z e r r a

 

 

 
D e n o m i n a çã o  

d o  C a r g o 

S i m b N o m e  S e c re ta r i a  

A s se sso r i a  
Ju r í d i ca  I I

 C C 4
 

R o sa n i  R e g i a  d e  O l i ve i ra  F re i t a s
 
D E M U T R AN

 

A s se sso r i a  
Ju r íd i ca  I I

 C C 4
 

A l i n e  B e ze r r a  d e  S o u z a
 

D e se n vo l v im e n to  
E co n ô m i co

 

A s se sso r  
E s p e c ia l

 C C 5

 

H a m i l t o n  R o d r i g u e s  Santiago

 

C o m u n i ca çã o  
S o c i a l  e  E ve n to s

 

A s se sso r  
E s p e c ia l

 
C C 5

 

I s a i a s  C a r l o s  S a n t a n a

 

C o m u n i ca çã o  
S o c i a l  e  E ve n to s

 

A s se sso r  
E s p e c ia l

 
C C 5

 

P a u l o  V i c to r  d a  S i l va

 

C o m u n i ca çã o  
S o c i a l  e  E ve n to s

 

A s se sso r  
E s p e c ia l

 

C C 5

 

C a r l o s  A l b e r t o  d o s  S a n to s  Jú n i o r

 

C o m u n i ca çã o  
S o c i a l  e  E ve n to s

 

A ss e sso r  
E sp e c ia l

 

C C 5

 

R e n a to  Jo sé  d a  S i l va  Jú n i o r

 

C o m u n i ca çã o

 

S o c i a l  e  E ve n to s
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 26/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento, cujos 
nomes, cargos e simbologia constam na relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 27/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, cujos nomes, cargos 
e simbologia constam na relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 23/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Comunicação Social e Eventos, cujos nomes, cargos e 
simbologia constam na relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Comunicação Social e Eventos, cujos nomes, cargos e simbologia constam na relação 
abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 25/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo, cujos nomes, cargos 
e simbologia constam na relação abaixo:

D e n o m i n a çã o  d o  

C a rg o 

S i m b N o m e  

S u b s e c re tá r i o  d e  

C o m u n i ca çã o  S o c ia l 

C C 3 Wesley Jonathan Galvão Rocha  

A s se sso r  d e  I m p re n sa C C 4 Paulo Sérgio de Góis  

C o o r d e n a do r i a  G e ra l  

d e  E ve n to s 

 Jose Gleydson Oliveira de Almeida  

A s se sso r  T é cn i co C C 4 R o sâ n g e la  d e  Je su s  B a rb o sa  F a u s t i n o   

A s se sso r  T é cn i co C C 4 Japhet Bezerra da Rocha  

 

D e n o m i n a çã o  d o  
C a rg o 

S i m b N o m e 

A ss e sso r  E sp e c ia l   C C 5 Leidypauem Pinheiro de Assis 

A ss e sso r  E sp e c ia l C C 5 Matheus Borges da Silva 

A ss e sso r  E sp e c ia l C C 5 Ariel Dantas da Silva Rodrigues 

   
A ss i s t e n te  T é cn i co  

O p e r a c i o n a l
 

C C 6
 

Ivone Gabriela Abreu de Morais
 

A ss i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l

 C C 7
 

Rafael Alexandre da Silva
 

A ss i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l

 C C 7
 

Thiago Silva dos Santos
 

C o o r d e n a do r  d e  
P r o j e t o s  e  P o l í t i ca s  

P ú b l i ca s 

C C 5 I r a i l d e  L im a  d e  M e d e i r o s  

S u b s e c re tá r i o  d e  
P r o g ra m a s  e  

P r o j e t o s 

C C 3 L e o n a rd o  B ra n d ão  d a  C r u z  L i r a  

 

S e c re tá r i o  M u n i c i p a l C C 1 L e o n a rd o  M e de i ro s  d e  P a u la  

S e c re tá r i o  A d ju n t o C C 2 A d r i e n e  P r i sc i l a  d e  O l i ve i r a  P a i va  R a m a l h o   

C h e f e  d e  G a b i n e te   C C 3 Jo sé  A n d r é  d a  S i l va  

S u b se c r e tá r i o  d e  

S a n e a me n t o 

C C 3 A l e x  S a n d ro  P in h o  S a l v i a n o  

C o o r d e n a do r i a  G e ra l  

G e o p ro ce ssa m e n to  e  

C a r t o g ra f i a  D i g i t a l 

C C 4 E sp e d i t o  L i m a  d e  C a r va lh o  S e g u n d o  

 

S e c re tá r i o  M u n i c i p a l  C C 1  F e rn a n d o  F e r n an d e s  d e  O l i ve i r a  

S e c re tá r i o  A d ju n t o  C C 2  G e tú l i o  H u g o  M a r i n h o  M a c ie l  

A ss e sso r  T é cn i co  C C 4  Jú l i o  C e sa r  A l ve s  

C o o r d e n a do r  d e  
Q u a l i f i ca çã o  P ro f i s s i o n a l  

C C 5  M a r i a  Z é l i a  d o  N a s c i m e n to  S i l v a  

S u b se c re tá r i o  d e  
T e cn o l o g ia  e  I n fo r m a çã o  

C C 3  G i lm a r  C a r d o so  

S u b se c re tá r i o  d e 
D e se n vo l v im e n t o  

E co n ô m i co  

C C 3  G i se l e  A p a r e c i d a  D a n ta s  M o u ra  
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PORTARIA Nº 31/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, cujos nomes, cargos e simbologia constam 
na relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 28/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Defesa Social, cujos nomes, cargos e simbologia constam na 
relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 29/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal da Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Defesa Social, cujos nomes, cargos e simbologia constam na 
relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 30/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município  e em observância da Lei Complementar nº 72 de 22 de dezembro de 2015, 
que Cria a Guarda Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, dispõe sobre o regime 
disciplinar dos Guardas Municipais e dá outras providências, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Guarda Municipal, em exercício na Secretaria Municipal de Defesa Social, cujos 
nomes, cargos e simbologia constam na relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

D e n o m i n a çã o  d o  C a r g o S i m b N o m e  

S e c re tá r i o  M u n i c i p a l C C 1 Jo ã o  E i d e r  F u r ta d o  d e  M e d e i ro s  

S e c re tá r i o  A d ju n t o C C 2 E m a n o e l  C a va l ca n t i  L i sb o a  

A s se sso r T é cn i co C C 4 D a v id  W e s l l e y  V e r i s s im o  d e  O l i ve i r a  

C o o r d e n a do r
 

G e ra l  d e  
M o n i t o ra m e n to

 

C C 4
 

R o n i e  M e n d e s  d e  B r i t o
 

C o o r d e n a do r
 

d e 
M o n i t o ra m e n to  S e to r i a l

 

C C 5
 

L e d a  M a r i a  P i n t o  R a m o s
 

C o o r d e n a do r
 

d e 
M o n i t o ra m e n to  S e to r i a l

 

C C 5
 

M a g n a  N o be r t o  M ig u e l
 

 

D e n o m i n a çã o  d o  C a r g o S i m b N o m e  

A s s i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 7 B e a t r i z  L i m a  d o  N a sc i m e n t o  

A s s i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 7 E l i za b e t e  A l v e s  d e  F r e i t a s  M o n te i ro  

A s se sso r
 

E sp e c i a l
 

C C 5
 

R e n a ta  R a ia n e  A l e xa n d re  d a  S i l va
 

A s se sso r  E s p e c ia l
 

C C 5
 

E v i l â n ia  M a r i a  R o d r i g u e s  T in o c o
 

 

D e n o m i n a çã o  d o  
C a rg o  

N o m e 

C o m a n da n te  d a  
G u a r d a  M u n i c i p a l  

F ra n c i sco  R e i n a l d o d e  L i m a 

 

 

S e c re tá r i o  M u n i c i p a l C C 1 Jo sé  B a s í l i o  d o  N a sc im e n t o  Jú n i o r  

S e c re t á r i o  A d j u n to   C C 2 V a l d i va n  A u r i n o  T i n ô co  

C h e f e  d e  G a b i n e te   C C 3 M a r l u ce  L o p e s  d a  S i l va   

S u b se c r e tá r i o  d e  

C o le ta  S e l e t i va
 

C C 3
 

P a u l o  H e n r i q u e  d e  O l i ve i r a  D a n ta s
 

C o o r d e n a do r  d e  

L im p e za  e  

C o n se rva çã o

 

C C 5
 

Ja i l so n  B e n to  d e  O l i ve i r a
 

C o o r d e n a do r  d e  

P a rq u e s ,  P r a ça s  e  

Ja rd in s

 

C C 5

 

Y u r i  F e rn a n d o  d e  L i ra  G o m e s  

 

C o o r d e n a do r  d e  

M a n u te n çã o  d e  

C e m i té r i o s

 

C C 5

 

F ra n c i sco  d e  A s s i s  Je su s

 

C o o r d e n a do r  d e  

I l u m in a çã o  P ú b l i ca

 

C C 5

 

R o se n i l d o  B e z e r ra  d e  M e d e i ro s  P a l h a re s

 
G e re n te  d e  

E q u i p a m e n t o s  

C o m u n i tá r i o s  e  

L o g r a d o u ro s  P ú b l i co s

 

C C 8

 

A l f r e d o  E u zé b io

 

G e re n t e  d e  

E q u i p a m e n t o s  

C o m u n i tá r i o s  e  

L o g ra d o u ro s  P ú b l i co s

 

C C 8

 

Jo se n i l so n  L i m a  d a  C o s ta  

 

G e re n t e  d e  

E q u i p a m e n t o s  

C o m u n i tá r i o s  e  

L o g r a d o u ro s  P ú b l i co s

 

C C 8

 

A m a r i l u  d a  C ru z  C o s ta

 

G e re n te  d e  

E q u i p a m e n t o s  

C o m u n i tá r i o s  e  

L o g ra d o u ro s  P ú b l i co s

 

C C 8

 

D a n i e l  C a e ta n o  d e  O l i ve i r a  

 

G e re n t e  d e  

E q u i p a m e n t o s  

C o m u n i tá r i o s  e  

L o g ra d o u ro s  P ú b l i co s

 

C C 8

 

F ra n c i sco  A s s i s  A n d r é

 
G e re n te  d e  

E q u i p a m e n t o s  

C o m u n i tá r i o s  e  

L o g ra d o u ro s  P ú b l i co s

 

C C 8

 

F ra n c i sco  d e  A s s i s  d e  L i m a

 
G e re n te  d e  

E q u i p a m e n t o s

 

C o m u n i tá r i o s  e  

L o g r a d o u ro s  P ú b l i co s

 

C C 8

 

I va n i l d o  P i n to  F e r re i ra  
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 35/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Controladoria Geral do Município, cujos nomes, cargos e simbologia constam na 
relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 36/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar n° 047/2008, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Procuradoria 
Geral do Município de São Gonçalo do Amarante e o Estatuto dos Procuradores do 
Município, e dá outras providências, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Procuradoria Geral do Município, cujos nomes, cargos e simbologia constam na 
relação abaixo:

PORTARIA Nº 32/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, cujos nomes, cargos e simbologia constam 
na relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 33/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e Saneamento, cujos 
nomes, cargos e simbologia constam na relação abaixo:

    
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 34/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão 
Secretaria Municipal de Tributação, cujos nomes, cargos e simbologia constam na 
relação abaixo:

A s s i s t e n te  T é c n i co  

O p e r a c i o n a l 

C C 7 A n a  L ú c i a  S a n to s  d a  S i l va   

A s se sso r  E s p e c ia l C C 5 B i a n ca  D e n i ze  d e  A s s i s   

A s se sso r  E s p e c ia l C C 5 F e rn a n d a  P r i sc i l l a  P a u l i n o  d e  O l i ve i r a  

A s s i s t e n te C C 6 F ra n c i m a r  G e r m a n o  d e  O l i ve i ra    

 

A ss i s t e n te  T é c n i co  

O p e r a c i o n a l  

C C 7  M a r i a  d e  F á t i m a  G u e d e s  d e  L i m a  

A ss i s t e n te  T é c n i co  

O p e r a c i o n a l  

C C 7  M a rco s  A n tô n i o  F e r re i r a  N o b r e  

A ss i s t e n te  T é c n i co  

O p e r a c i o n a l  

C C 7  M i ch a e l  Ja c k so n  B e ze r ra  

A ss i s t e n te  T é c n i co  

O p e r a c i o n a l  

C C 7  L in d so n  N a i a n  L i m a  d e  F ra n ça  

A ss i s t e n te  T é c n i co  

O p e r a c i o n a l  

C C 7  E v a l d o  Jo sé  B e l o  

S e c re tá r i o  M u n i c i p a l C C 1  Mário David de Oliveira Campos  

S e c re tá r i o  A d j u n to C C 2  Robson Wagner Leite Dantas  

C h e f e  d e  G a b i n e te   C C 3  Luiz Augusto Cavalcanti Magalhães  

S u b se c r e tá r i o  d e  

P l a n e j a m e n to  F i sca l  e  

A t e n çã o  a o  C o n t r i b u i n te 

C C 5  Valério França Souza  

C o o r d e n a do r  G e ra l  d e  

C o n t ro le  d a  R e ce i t a  e  

d a  D ív id a  A t i va 

C C 4  Wagner da Silva Pinheiro  

C o o r d e n a do r  G e ra l  d e  

F i s ca l i za çã o 

C C 4  Júlio César Santos da Silva  

C o o r d e n a do r  d e  R e ce i t a  

Im o b i l i á r i a 

C C 5  Erikenia Medeiros Assunção  

C o o r d e n a do r  d e  R e ce i t a  

M o b i l i á r i a 

C C 5  Myrella Silva Macêdo  

C o o r d e n a do r  d e  

A t e n çã o  a o  C o n t r i b u in t e 

C C 5  Djailton Gomes da Silva  

C o o r d e n a do r  d e  

C a d a s t r o  M o b i l i á r i o  e  

I n fo rm a çõ e s  E co n ô m ico -

F i s ca i s 

C C 5  Rodrigo Rodrigues da Silva  

A ss e sso r  T é cn i co C C 4  Joyce da Costa Emerenciano  

A ss e sso r  T é cn i co   C C 4  Milton Rodrigues Neto  

D e n o m i n a çã o  d o  C a r g o S i m b N o m e  

C o n t ro la d o ra  G e ra l C C 1 R i ta  A p a re c id a  d e  M e d e i r o s  

C o n t ro la d o r  A d ju n t o C C 2 Jo sé  T ib ú r c i o  d e  M e d e i ro s  
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2018.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 37/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, cujos nomes, cargos e simbologia constam na 
relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 38/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, cujos nomes, cargos 
e simbologia constam na relação abaixo:

D e n o m i n a çã o  d o  C a r g o N o m e 

P r o cu ra d o r  G e r a l  d o  
M u n i c íp io 

P o l i o n  T o r r e s 

P r o cu ra d o r  A d j u n to  G e ra l  d o  
M u n i c íp io 

B r e n o  G o m e s  d e  L im a 

 

S e c re tá r i o  M u n i c i p a l C C 1 M á rc i o  Jo sé  A l m e i d a  B a r b o sa  

S e c re tá r i o  A d ju n to C C 2 R o b so n  A n d e r so n  C a l i x to  d a  S i l va  

C h e f e  d e  G a b i n e te C C 3 M a r i a  C a m i l a  d e  A r a ú jo  L im a  C o s ta  

C o o r d e n a do r  G e ra l  d e  O b ra s C C 4 E va l d o  B r a g a  P i n h e i ro  d e  L im a  

C o o r d e n a do r  G e ra l  d e  
F i s ca l i za ç ã o  d e  O b ra s  e  
S e rv i ç o s  d e  E n g e n h a r i a 

C C 4 Jo n i l so n  L im a  M a ce d o  

C o o r d e n a do r  d e  C o n vê n io s  
e  C o n t ra to s 

C C 4 Jo rg e  F e r n a n d o  S i l va  d e  L im a  

S u b c o o rd e n a do r  d e  
C o m u n i ca çã o  S o c ia l 

C C 6 A y l a n e  N a ya ra  d e  Je su s  F r e i t a s  

S u b s e c r e ta r i o  d e  
M a n u te n çã o 

C C 3 S i m o n e  F e i t o sa  C o u t i n h o  

A s se sso r  T é cn i co C C 4 P a u l o  S i l v a  d e  A s s i s  

C o o r d e n a do r  d e  M a n u te n ç ã o  
H i d r á u l i ca 

C C 5 E d n a ld o  S o u za  d a  S i l va  

 

S e c re tá r i o  A d ju n t o   C C 2 Antônio Dantas Neto  

C h e f e  d e  G a b i n e te   C C 3 Márcio Diego do Nascimento Pinto  

C o o r d e n a do r  d e  
E co n o m i a  S o l i d á r i a 

C C 5 Ilderson Lima da Silva  

C o o r d e n a do r  d o  
T r a b a l h o  e  E m p r e g o 

C C 5 Joaquim Geraldo de Freitas  

C o o r d e n a do r  d e  
P r o t e çã o  S o c i a l  B á s i ca 

C C 5 Maria de Fátima Silva Costa  

C o o r d e n a do r  d e  
P r o t e çã o  S o c i a l  E sp e c i a l

C C 5 Klayse Bezerra Dantas  

 
C o o r d e n a do r  d e  P ro je to s  

S o c i a i s  C o n ve n i a d o s 
C C 5 Antônio Marcos da Silva  

C o o r d e n a do r  d e  
U n id a d e s  d e  A ss i s tê n c i a  

à  C r i a n ça  e  a o  
A d o l e s ce n te 

C C 5 Odete Basílio do Nascimento  

C o o r d e n a do r  d o  
C a d a s t r o  Ú n i c o 

C C 5 Surama Costa Figueiredo  

C o o r d e n a do r i a  d e  
D e fe sa  d o s  D i re i t o s  d o  

I d o so 

C C 5 Viviane Cristina Silva Tinôco  

S u b co o r d e n a do r i a  d e  
P a t r im ô n i o  e  A l m o xa r i f e 

C C 6 Ícaro Christian de Lima Varela  

C h e f i a  d o  D e p a r ta m e n to  
d e  T e le fo n i a  e  

C o m u n i ca çã o  d e  D a d o s 

C C 7 João Maria Nascimento dos Santos  

A ss i s t e n te C C 6 Darlane Barbosa de Almeida  
A s s i s t e n te C C 6 Janaina Gizelia Rodrigues  

A s s i s t e n te C C 6 Neuzimar Lopes da Silva Cadó  

A s s i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Adriana Joaquim Roque  

A s s i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Ana Patricia Bezerra da Costa Lima  

A ss i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Ausinele Barbosa Silva de Freitas  

A s s i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Candido Ronaldo de Sena  

A ss i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Cícero Marcos de Lima  

A ss i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Cleanto Silva dos Santos  

A ss i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Conceição Marcelino Varela de Lima  

A ss i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Dalécia Duarte da Câmara  

A ss i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Danielle Tereza da Silva  

A s s i s t e n te  T é cn i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 João Maria Viana  

A s s i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Joseli da Silva Marcolino  

A s s i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Maria Aparecida Lucas de Lima  

A s s i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Maria Keliane de Moura  

A s s i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Sandra Barbosa da Silva Costa  

A s s i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Silvio da Cruz Paixão  

A s s i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Tatiane Keila Souza Praça  

A s s i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Vilma Maria Braz de Araújo  

A s s i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Iasmin de Oliveira Costa  

A ss i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Ivanildo Ribeiro Matos  

A ss i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Lindevânia Teixeira de Lima  

A ss i s t e n te  T é c n i co  
O p e r a c i o n a l 

C C 8 Mateus Augusto Ferreira Mota  

C o o r d e n a do r i a  G e ra l  d e  
A d m i n i s t ra çã o 

C C 4 Juciane Henrique da Silva  

A ss e sso r i a  T é cn i ca C C 4 Michelle Arcângela Souza de Noronha  
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 42/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, cujos nomes, cargos e simbologia constam na 
relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 43/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Governo e Projetos Especiais, cujos nomes, cargos e 
simbologia constam na relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 44/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário, cujos nomes, cargos 
e simbologia constam na relação abaixo:

PORTARIA Nº 39/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania cujos nomes, cargos 
e simbologia constam na relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 40/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei n° 892/1999, que dispõe sobre a criação do Departamento 
Municipal de Trânsito – DEMUTRAN, na estrutura administrativa do Município de São 
Gonçalo do Amarante, R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão do 
Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, cujos nomes e cargos constam na 
relação abaixo:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 41/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos humanos em exercício no 
Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, cujos nomes, símbolos e cargos 
constam na relação abaixo:

A s se sso r  E sp e c ia l  C C 5  G e ru za  S i l va  d e  A r a ú jo  

A s se sso r  E s p e c ia l  C C 5  Jo a t h a n i a  B e ze r ra  d a  S i l va  O l i v e i ra  

A s se sso r  E sp e c ia l  C C 5  L u te m b e r g  R o d r i g u e s  F e r r e i ra    

A s se sso r  E s p e c ia l  C C 5  N u b i a  M e l o  d a  R o ch a    

A s se sso r  E sp e c i a l  C C 5  V a l c i r e n e  M a r i a  C u n h a  d e  M e l o  

A s se sso r  E s p e c ia l  C C 5  E l za  Q u e r i n o  d a  C o s t a  

A s se sso r  E sp e c ia l  C C 5  M a r i a  I l m a  B e ze r ra  B a r ro s  

 

S e c re tá r i o  M u n i c i p a l Ja im e  C y ro  M a ia  C a la d o  P e re i r a   

D i re to r  d e  D i v i sã o  d e  P l a n e j a m e n t o  
e  C o o r d e n a çã o  d o  D e p a r ta m e n to  

M u n i c i p a l  d e  T r â n s i t o 

Je f f e r so n  d a  S i l va  R a m o s  

 

A s se sso r  E sp e c ia l C C 5 A d r i a n o  O l i ve i r a  d a  S i l va  

A s s i s t e n te C C 6 B i a n ca  K a ro l i n e  L o p e s  F o n se c a  

 

A s se sso r  E sp e c ia l C C 5 C a r l o s  B re n o  d a  S i l va  B a r b o sa  

A s se sso r  E s p e c ia l C C 5 F ra n c i sco  E l i s i n a l d o  B r a s i l i a n o  d e  L im a  

A s se sso r  E s p e c ia l C C 5 P a u l o  cé s a r  d a  C o s t a  F re i t a s  

A s s i s t e n te C C 6 F ra n c i sco  B a t i s ta  d e  M o ra i s  

A s s i s t e n te C C 6 G e o va n i a  K i v i a  L o p e s  d a  S i l va  

A s s i s t e n te C C 6 Jo sé  A n tô n i o  d e  S o u za  F lo r  

A s s i s t e n te C C 6 W a l i s so n  S i l va  d e  A s s i s  

A s s i s t e n te C C 6 I v a n a l d o  L im a  R o d r i g u e s  

 

D e n o m i n a çã o  d o  C a r g o S i m b N o m e  

S e c re tá r i o  A d ju n t o C C 2 S h i r l e n e  G e r l u ce  L u ce n a  d o  N a sc i m e n t o  
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 976, DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Estabelece normas para o lançamento e parcelamento do 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana – 
IPTU, Taxa de Limpeza Pública - TLP e Contribuição Para o 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CSIP para o 
exercício de 2019 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e em conformidade ao 
disposto no artigo 69 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. O recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana (IPTU), da Taxa de Limpeza Pública (TLP) e da Contribuição Para o 
Custeio do Serviço de Iluminação Pública de imóveis não edificados (CSIP), referentes 
ao exercício de 2019, poderá ser realizado em até 08 (oito) parcelas mensais e 
sucessivas.

§ 1º Para efeito deste artigo, deverá ser respeitado o valor mínimo de R$ 
30,00 (trinta reais) por parcela, excluindo-se desse valor o correspondente à Taxa de 
Emissão de Documento de Arrecadação Municipal.

§ 2º Fica a Secretaria Municipal de Tributação autorizada a fixar o 
calendário de vencimentos dos tributos referidos neste artigo.

Art. 2º. Fica concedido desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano e 
na Taxa de Limpeza Pública para liquidação total em cota única:

I - relativamente às unidades imobiliárias que não possuam crédito 
tributário vencido ou parcelado, da mesma natureza, até 28 de dezembro de 2018, 20% 
(vinte por cento) do total, quando realizado até a data do seu vencimento;

II - relativamente às unidades imobiliárias cujos titulares ou responsáveis 
tributários tenham efetuado parcelamento dos créditos tributários vencidos, da mesma 
natureza, e estejam rigorosamente em dia com as parcelas até 28 de dezembro de 
2018, 10% (dez por cento) do total, quando realizado até a data do seu vencimento;

III - relativamente às demais unidades imobiliárias, 5% (cinco por cento) 
do total, quando realizado até a data do seu vencimento.

§1º. O direito aos descontos de que trata este artigo se estenderá aos 
contribuintes que estiverem com processo de revisão ou de parcelamento pendentes 
de conclusão na data do lançamento.

§2º. Os contribuintes ainda poderão optar pelo pagamento sem a 
incidência da correção de que trata o art. 186, desde que atendidas as seguintes 
condições:

I – que não disponha de crédito tributário vencido ou parcelado;
II – que o pagamento seja efetuado antes de 02 de janeiro de 2019.
Art. 3°. Ficam definidos os seguintes enquadramentos, para fins de 

Ajustamento dos Valores Venais dos imóveis, nos termos do art. 54 § 1°, II, da Lei 
Complementar 045/2007 (Código Tributário do Município), conforme definido na 
Tabela XVI anexa ao CTM:

I - Os imóveis situados no Distrito 1, Setor 1, Quadras 001 a 101, Setor 2, 
Quadras 001 a 226, Setor 3, Quadras 001 a 060, Setor 4, Quadras 001 a 600, Setor 5, 
Quadras 001 a 050, Setor 6, Quadras 001 a 074, Setor 7, Quadras 101 a 134  e Setor 
11, Quadras 001 a 027, Distrito 2, Setor 1, Quadras 001 a 033, Distrito 2, Setor 2, 
Quadras 001 a 115, Distrito 2, Setor 3, Quadras 001 a 186, Distrito 4, Setor 4, Quadras 
001 a 009, 012 a 016, 019 a 022, 025 a 028, 031 a 033, 036 a 041, 043 a 047, 050 a 052, 
055 a 063, 066 a 077, 085 a 089, 091, 113, 122 a 127 e 146 a 161, Distrito 7, Setor 1, 
Quadras 001 a 066, Distrito 8, Setor 1, Quadras 001 a 200 , Setor 2, Quadras 001 a 045 
e Setor 3, Quadras 001 a 006, Distrito 8, Setor 12, Quadra 001, Distrito 9, Setor 1, 
Quadras 001 a 999, Distrito 9, Setor 2, Quadras 001 a 022, Distrito 9, Setor 3, Quadras 
001 a 021, Distrito 9, Setor 13, Quadras 001 a 010, em todas as suas faces, ficam 
enquadrados como pertencentes à Zona Fiscal n° 05, com Fator de Ajustamento de 
Valores Venais de 0,6.

II – Os imóveis situados no Distrito 3, Setor 1, Quadras 001 a 246, Setor 
2, Quadras 001 a 188 e Setor 3, Quadras 001 a 504, Setor 4, Quadras 001 a 017, 
Distrito 4, Setor 1, Quadras 001 a 034, 049, 050 e 053 a 062, Setor 2, Quadras 001 a 
244, Setor 3, Quadras 001 a 201, Distrito 5, Setor 1, Quadras 001 a 135, Setor 2, 
Quadras 001 a 026, Setor 3, Quadras 001 a 246, Distrito 6, Setor 1, Quadras 001 a 108, 
Distrito 6, Setor 2, Quadras 001 a 091, Distrito 6, Setor 3, Quadras 001 a 102, Distrito 6, 
Setor 5, Quadras 001 a 040, Setor 6, Quadras 001 a 094, em todas as suas faces, ficam 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 45/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal da Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Agropecuária e Desenvolvimento Agrário, cujos nomes, cargos 
e simbologia constam na relação abaixo:

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 46/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear CLEVERSON LOURENÇO DA SILVA para exercer o 
cargo de Assistente Técnico Operacional, da Secretaria Municipal da Administração e 
dos Recursos Humanos, no Gabinete Civil.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 02 
de janeiro de 2019.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 47/2019, de 02 de janeiro de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na Lei Orgânica do 
Município e, em observância a Lei Complementar Municipal nº. 69/2015, que dispõe 
sobre a reestruturação organizacional do Poder Executivo do Município de São 
Gonçalo do Amarante, RESOLVE:  

Art. 1º - Nomear os titulares dos cargos de provimento em comissão da 
Secretaria Municipal de Educação, cujos nomes, cargos e simbologia constam na 
relação abaixo:

S e c re tá r i o  A d ju n t o C C 2 Jo sé  A b re u  Jú n i o r 

C h e f e  d e  G a b i n e te   C C 3 N ú b i a  d o  N a sc i m e n to  d e  S o u za 

C o o r d e n a do r  d e  D e f e sa  e  

I n sp e çã o  A g ro p e cu á r i a 

C C 5 A n d e rso n  R a fa e l  M e lo  d a  S i l va 

A ss i s t e n te  T é c n i co  

O p e r a c i o n a l  

C C 7  E d i l za  G u e d e s  d a  F o n se ca 

A ss i s t e n te  T é c n i co  

O p e r a c i o n a l  

C C 7  Jo ã o  B a t i s t a  d a  S i l va 

A ss i s t e n te  T é c n i co  

O p e r a c i o n a l  

C C 7  R o d r i g o  d a  S i l va  S o a r e s 

A ss e sso r  E sp e c ia l   C C 5  W a sh i n g to n  F e l i x  d e  S o u za 

A ss e sso r  E sp e c ia l   C C 5  Jo n a t a s  L i m a S i l va  N e t o 

 

S e c re tá r i o  M u n i c i p a l C C 1 A b e l  S o a re s  F e r re i ra 

S e c re tá r i o  A d ju n t o C C 2 O t h o n  M i l i t ã o  Jú n i o r 
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11ª CONVOCAÇÃO DOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2017, CONFORME JOM-161-28/AGO/2017

EMFERMEIRO

CLSSSIF.                        NOME
11º                    ELISANDRA CATARINA DA SILVA
12º                                 RILANI NASCIMENTO DE LIMA

- OS CONVOCADOS DEVERÃO SE APRESENTAR NA SEDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE , NO PRAZO DE 72 
(SETENTA E DUAS) HORAS, 3 (TRÊS) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO  DESTE,  MUNIDOS DOS DOCUMENTOS CONSTANTES NO ANEXO 
IV DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.° 001/2017.
- AS DECLARAÇÕES DE : NEPOTISMO – BENS E ACÚMULO DE CARGO, SERÃO 
PREENCHIDAS NO RH DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  NO ATO DA 
ENTREGA DOS DOCUMENTOS.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de janeiro de 2019

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 079/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 082/2017 - PROCESSO Nº 1712150078

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE; 
CONTRATADO: DANIEL RODRIGUES DE FREITAS, CPF: 108.371.084-20; OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato de locação por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 01 de Janeiro de 2019 e se encerrando em 31 de Dezembro de 2019, Imóvel 
destinado ao funcionamento do GALPÃO DO PATRIMONIO. Valor Mensal: R$ 
1.600,00 (um mil, seiscentos reais). ORIGEM DOS RECURSOS: Unid. Orç. 04: Sec. 
Municipal de Administração e Rec. Humanos - Programa de Atividade 2011 – 
Manutenção das Atividades da Sec. Elemento de Despesa: 33.90.36 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Física, Fonte: 1001. FUNDAMENTO LEGAL: 24, X, da Lei 
8.666/93. Data da Assinatura 28/12/2018. Contratante: Miguel Rodrigues Teixeira e 
Contratado: Daniel Rodrigues de Freitas.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 069/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2017 - PROCESSO Nº 1712150108

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE; 
CONTRATADO: PAULO HENRIQUE LIMA DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI, CPF: 
093.580.514-18; OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de locação 
por mais 12 (doze) meses, a contar de 01 de Janeiro de 2019 e se encerrando em 31 de 
Dezembro de 2019, Imóvel destinado ao funcionamento do ARQUIVO MORTO DA 
PREFEITURA. Valor Mensal: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). ORIGEM DOS 
RECURSOS: Unid. Orç. 04: Sec. Municipal de Administração e Rec. Humanos - 
Programa de Atividade 2011 – Manutenção das Atividades da Sec. Elemento de 
Despesa: 33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, Fonte: 1001. 
FUNDAMENTO LEGAL: 24, X, da Lei 8.666/93. Data da Assinatura 28/12/2018. 
Contratante: Miguel Rodrigues Teixeira e Contratado: Paulo Henrique Lima de 
Albuquerque Cavalcanti.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 101/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 112/2017 - PROCESSO Nº 1712150079

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE; 
CONTRATADO: MARCIO VERÍSSIMO SILVA, CPF: 413.312.144-91; OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do contrato de locação por mais 02 (dois) meses, a 
contar de 01 de Janeiro de 2019 e se encerrando em 28 de Fevereiro de 2019, Imóvel 
destinado ao funcionamento da Sede da Secretaria de Municipal de Administração e 
Rec. Humanos. VALOR MENSAL DO ALUGUEL: R$ 1.531,65 (um mil, quinhentos e 
trinta e um reais e sessenta e cinco centavos). ORIGEM DOS RECURSOS: Unid. Orç. 
04: Sec. Municipal de Administração e Rec. Humanos - Programa de Atividade 2011 – 
Manutenção das Atividades da Sec. Elemento de Despesa: 33.90.36 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Física, Fonte: 1001. FUNDAMENTO LEGAL: 24, X, da Lei 
8.666/93. Data da Assinatura 28/12/2018. Contratante: Miguel Rodrigues Teixeira e 
Contratado: Marcio Veríssimo Silva.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

enquadrados como pertencentes à Zona Fiscal n° 03, com Fator de Ajustamento de 
Valores Venais de 0,8.

III – Os imóveis edificados situado no Distrito 5, Setor 4, Quadras 001 a 
099, Distrito 6, Setor 4, Quadras 001 a 500, em todas as suas faces, ficam enquadrados 
como pertencentes à Zona Fiscal n° 01, com Fator de Ajustamento de Valores Venais 
de 1,0.

Parágrafo único. Para fins deste artigo, não se aplica o Ajustamento de 
Valores Venais aos imóveis com área superior a 1.000 m² (um mil metros quadrados).

Art. 4º.  Para fins do disposto no parágrafo único do art. 53 da Lei 
Complementar 045, de 31 de dezembro de 2007, para os imóveis encravados em áreas 
non edificandi, sem prejuízo do disposto no art. 3º deste Decreto, ficam as alíquotas do 
imposto reduzidas para os seguintes percentuais:

I – cinco décimos por cento (0,5%) para os imóveis edificados com área 
construída superior a um mil metros quadrados (1.000.00 m²);

II – três décimos por cento (0,3%) para os demais imóveis edificados;
III – cinco décimos por cento (0,5%) para os imóveis não edificados;
IV – um décimo por cento (0,1%) para imóveis situados em Zonas de 

conservação e preservação ambientais.
Art. 5º. Para fins de atender aos princípios da capacidade contributiva e 

do mínimo vital, considerando o valor mensal do salário mínimo nominal e necessário, 
calculado pelo Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Sócioeconômico – 
DIEESE, fica concedido Desconto Padrão na base de cálculo do IPTU, no valor de R$ 
47.519,76 (quarenta e sete mil, quinhentos e dezenove reais e setenta e seis centavos) 
para os imóveis com destinação exclusivamente residencial, situados nas seguintes 
áreas de vulnerabilidade social, respeitados os demais descontos e reduções legais 
concedidos em razão da condição social do contribuinte:

I – Distrito 4, Setor 1, Quadras 035, Faces 02 e 04, Quadra 036, Faces 02, 
04, 06, 08, 10, 12, Quadra 037, Faces 02, 03, 04, 06, 08, 10, 11, 13, 14, 15, 17,18, 
Quadra 038, Faces 02, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 19 e 20, Quadra 039 , Faces 
02, 04, 05, 07 e 08, Quadra 040, Faces 02, 06 e 10, Quadra 041, Faces 06 e 08, Quadra 
042, Faces 02, 03 e 04, Quadra 042, Faces 02, 03 e 04, Quadra 044, Faces 02 e 04, 
Quadra 045, Faces 02, 03 e 04, Quadra 046, Faces 02, 03 e 04, Quadra 047, Faces 02, 
03 e 04, Quadra 048, Faces 02, 03 e 04, Quadra 051, Faces 01 e 02, Quadra 052, Faces 
01, 02, 03, 04, 05 e 06.

II – Distrito 4, Setor 4, Quadras 010, Faces 01, 02, 03 e 05, Quadra 011, 
Faces 01, 02, 03 e 04, Quadra 017, Faces 01, 02 e 03, Quadra 018, Faces 01, 02 e 03, 
Quadra 023 , Faces 01, 02 e 03, Quadra 024, Faces 01, 02 e 03, Quadra 029, Faces 01, 
02 e 03, Quadra 030, Faces 01, 05, 06 e 07, Quadra 034, Faces 01, 02 e 03, Quadra 
035, Faces 01, 02, 03, 05 e 07, Quadra 042, Faces 01, 02 e 03, Quadra 048, Faces 01, 
02 e 03, Quadra 049, Faces 01, 02 e 03, Quadra 053, Faces 01, 02 e 03, Quadra 054, 
Faces 01, 02, 03, 05, 06 e 07, Quadra 064, Faces 01 e 03, Quadra 065, Faces 01, 02 e 
03, Quadra 078, Faces 01, 02 e 03, Quadra 079, Faces 01, 02 e 03, Quadra 080, Face 
03, Quadra 081, Faces 01, 02 e 03, Quadra 082, Faces 02 e 04, Quadra 083, Faces 01, 
02 e 03, Quadra 084, Faces 01, 02 e 03, Quadra 090, Faces 01, 02 e 03, Quadra 092, 
Faces 01, 02, 03 e 04.

§1º - Somente poderão ser enquadrados nos benefícios de que trata este 
artigo os imóveis edificados onde neles residam o proprietário ou detentor da posse 
com animus domini e que não seja proprietário de nenhum outro imóvel.

§2º - Nos casos em que o imóvel não atenda as condicionantes para 
percepção do benefício de que trata este artigo, o imóvel poderá será enquadrado nas 
condições contidas nos incisos I e II do art. 3º deste Decreto, observando-se os 
respectivos intervalos de Setor/Quadra/Lote correspondente. 

Art. 6º.  A Secretaria Municipal de Tributação deverá promover a revisão 
do enquadramento dos imóveis nos diversos níveis de Classificação do Valor Genérico 
por m², na forma da Tabela VII do Código Tributário do Município.

Parágrafo único.  Os ajustamentos efetuados exclusivamente em 
decorrência de reclassificação de nível na Planta Genérica de Valores de Terrenos 
ficarão limitados a um acréscimo anual real de 30% (trinta por cento) da base de 
cálculo, respeitadas todas as demais condições estatuídas neste Decreto.

Art. 7º. Fica autorizado o Secretário Municipal de Tributação a expedir 
normas complementares para a fiel execução do presente Decreto.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de janeiro de 2019.
198º da Independência e 131º da República.

PAULO EMÍDIO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

MÁRIO DAVID DE OLIVEIRA CAMPOS
Secretário de Tributação

 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/SAÚDE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/CONVÊNIO
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Termo de Posse e Transmissão de Cargo

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e dezenove às 18h38m em 
Sessão Especial na Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio 
Grande do Norte, reunidos os presentes Senhores Vereadores: Edson Valban Tinoco 
de Oliveira (Presidente), Pablo Rodrigo Irineu de Alcântara (1º Vice-Presidente), 
Valleska Rayure da Costa Protásio Lisboa (2ª Vice-Presidenta), Geraldo Veríssimo de 
Oliveira (1º Secretário) e Márcia Maria Soares de Oliveira (2ª Secretária), todos 
empossados em seus respectivos cargos, os quais foram transmitidos pelo senhor 
presidente da Sessão o vereador Raimundo Mendes Alves para o biênio de dois mil e 
dezenove a dois mil e vinte. Do que, para constar, lavrou-se o presente termo e depois 
de achado conforme, será devidamente assinado pelos novos componentes da Mesa 
Diretora e pelos demais vereadores presentes. Sala das Sessões Senador Luiz de 
Barros, primeiro de janeiro de dois mil e dezenove.

Presidente Edson Valban Tinoco de Oliveira
Primeiro vice-presidente Pablo Rodrigo Irineu de Alcântara
Segunda vice-presidenta Valleska Rayure da Costa Protásio Lisboa
1º Secretário Geraldo Veríssimo de Oliveira
2ª Secretária Márcia Maria Soares de Oliveira
Adelson Martins
Edmilson Gomes Costa
Edson Arcanjo da Silva
Francimário Pereira Dantas
Gerson Bezerra de Souza
Jailson Tavares de Morais
Maria Erivalda Alves Siqueira Abreu
Raimundo Eudócio da Mota
Raimundo Mendes Alves
Tarcísio Fernandes de Oliveira
Thiago Soares Vieira
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